Pregão:
·  Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e de laboratório.

Requisitos de sustentabilidade

1. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981: 
a) especificar os itens: listar os itens do termo de referência (Ver Ficha Técnica de Enquadramento - Categoria 5- Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos)
2. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado. 
b) especificar os itens: listar os itens do termo de referência (Ver Equipamentos sob regime de vigilância sanitária — INMETRO)

Inserir no item de julgamento da proposta, na fase de avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das especificações do objeto: 
Ref. Item 1. Para os itens (especificar os itens) enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes e 
a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo;

Ref. Item 2. Para os itens (especificar os itens): Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vigilância Sanitária contém o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO afixado nele. 


OBS: O INMETRO estabelece Requisitos de Avaliação de Conformidade relativos à eficiência energética e exigência de Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE para diversos equipamentos que constam da lista de compulsórios, a exemplo de aquecedores de água à gás e de bombas centrífugas e diversos outros. Recomenda-se verificar se algum item da aquisição faz parte da lista de compulsórios em: http://www.inmetro.gov.br/qualidade/rtepac/compulsorios.asp Caso positivo, incluir os requisitos de sustentabilidade previstos no item 4. APARELHOS ELÉTRICOS EM GERAL, pg. 68 a 71 do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 2024 para o(s) referido(s) item(ns).

Possíveis impactos ambientais:
A aquisição em si não gera impactos ambientais diretamente. Porém, foram adotados requisitos no sentido de se adquirir produtos que causem menores danos ao meio ambiente.
Nesse sentido, alguns itens a serem adquiridos se enquadram nas categorias cuja fabricação ou industrialização envolva atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81), devendo ser exigido o registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do IBAMA.
Cita-se, especificamente, a Categoria 5-3 de FABRICANTES do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021):

Categoria 5 - Indústria de Material Elétrico, Eletrônico e Comunicações - 5-3: Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos

Também há produtos que necessitam cumprir os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado
Como medida mitigadora aos possíveis impactos ambientais, a contratada deverá cumprir os requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste Estudo Técnico.

